
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 906, de 2024.

De autoria do Senhor Deputado Rodrigo Moraes, o Projeto de lei (PL) em epígrafe altera a Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008, que estabelece o tratamento tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, acrescentando o inciso IX ao seu artigo 13, e dá outras providências.
Com efeito, segundo este PL, ficará ao artigo 13, da Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008, o inciso IX, com a seguinte redação:
“Artigo 13 – É isenta do IPVA a propriedade:

(...)
IX – A motocicleta de até 170 cilindradas , utilizada para fins comerciais, na categoria de motoboy, de propriedade de profissional habilitado e autônomo, por ele utilizado em sua atividade profissional”. (NR)
Além disso, conforme a justificativa, a proposta busca isentar do Imposto sobre Propriedades de Veículos Automotores (IPVA) motocicletas utilizadas para transporte comercial, garantindo isonomia tributária conforme o artigo 155, § 6°, II, da Constituição. Dessa forma, diante do crescimento de 43,6% no número de motos em São Paulo, a medida beneficiará e fortalecerá o setor.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, não havendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.
Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 
Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 906, de 2024.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator


